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DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA, URBANISMO E ARTES APLICADAS 

 

 

ATA Nº 04/2019 – Assembleia geral extraordinária 
 
 
 
Data: 30/09/2019 
 
 
Aos trinta dias do mês de setembro de dois mil e dezenove, às 16h15min, na sala 3.26RE do 
Campus Tancredo Neves (CTAN), realizou-se a assembleia ordinária do Departamento de 
Arquitetura, Urbanismo e Artes Aplicadas. A referida assembleia foi presidida pelo Prof. Mateus de 
Carvalho Martins, chefe do departamento, na presença dos professores: Adriana Gomes do 
Nascimento, Alexandre Henrique Delforge, Ana Cristina Reis Faria, Anna Sophia Barbosa Baracho, 
Cristiano Lima Sales, Daniela Abritta Cota, Fernanda Nascimento Corghi, Flávia Nacif da Costa, 
Gedley Belchior Braga, Laura Resende Tavares, Lívia Ribeiro Abreu Muchinelli, Liziane Peres 
Mangili, Marcos Vinícius teles Guimarães, Rafael Silva Brandão, Ricardo Coelho, Zandra Coelho de 
Miranda; e do secretário Sinval José da Silva Júnior. 
 
 
Pauta: 
 
 
1) Aprovar Pauta. 
 
2) Aprovação da Ata da Assembleia do DAUAP do dia 04/09/19. 
 
3) Justificativa de ausência. 
 
4) Indicação para coordenações de área - Inverno Cultural UFSJ 2020. 
 
5) Indicação membros para o Comitê de Criação e Circulação Artística. 
 
6) Grupo de Pesquisa na UFMG – Marcos Vinícius Teles Guimarães. 
 
7.1) Definição das necessidades de desenvolvimento do DAUAP. 
 
7.2) Afastamentos docente. 
 
8) Aprovação dos Encargos Didáticos 2020/1. 
 
9) Data da próxima Assembleia do DAUAP. 
 
 
Deliberações 
 

 
1. Aprovada a pauta, com inclusão dos pontos: 5) Indicação membros para o Comitê de Criação e 

Circulação Artística e 6) Grupo de Pesquisa na UFMG, a pedido do Prof. Marcos Vinícius Teles 
Guimarães. 
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2. Os professores Ana Beatriz Ferreira da Rocha e Silva, Marcella Franco de Andrade e Márcia 
Saeko Hirata justificaram a ausência. 

3. Aprovada a ata da assembleia Nº 03/2019, de 04/09/2019. 
4. A assembleia departamental foi favorável a indicação do Prof. Kleber José da Silva para a 

Coordenação da área de Artes Visuais do Inverno Cultural UFSJ 2020. 
5. Com o fim dos mandatos dos representantes do DAUAP no Comitê de Criação e Circulação 

Artística em outubro próximo, será necessário fazer novas indicações para o próximo mandato de 
2 anos. Como apenas os professores Zandra Coelho de Miranda e Alexandre Henrique Delforge 
manifestaram interesse, a assembleia departamental deliberou pelas indicações dos referidos 
professores como membros titular e suplente, respectivamente, no Comitê de Criação e 
Circulação Artística da UFSJ. 

6. A assembleia departamental aprovou a participação do Prof. Marcos Vinícius Teles Guimarães 
no grupo de pesquisa Laboratório Interpretar Arquitetura (LIA), da UFMG, coordenado pelo Prof. 
André D’Angelo. 

7.1 O Prof. Mateus justificou sobre os motivos da convocação da assembleia extraordinária e 
repassou as principais informações discutidas na última reunião da Congregação, realizada no 
dia 27 deste mês, onde também estiveram presentes os coordenadores de curso Ana Cristina 
Reis Faria e Alexandre Henrique Delforge. O Prof. Mateus informou à assembleia sobre o Plano 
de Desenvolvimento de Pessoas (PDP), conforme Decreto 9.991/2019 e sobre a 
“Definição das necessidades de desenvolvimento”, formulário que deverá ser preenchido até dia 
04/10/2019 por aqueles que pretendem fazer algum tipo de afastamento para qualificação em 
2020, conforme orientação da PROEN e PROGP. O Prof. Mateus ainda fez a leitura do 
memorando enviado pela DIDEP com as instruções de preenchimento do formulário. 

7.2 A Profa. Flávia Nacif da Costa, membro da Comissão de Afastamento Docente do DAUAP, fez a 
leitura do parecer da comissão sobre o pedido de prorrogação do afastamento integral da Profa. 
Clarissa Cordeiro de Campos. No parecer, a comissão é favorável à prorrogação do afastamento 
desde que: os professores da mesma área, Laura Resende Tavares e Rafael Silva Brandão, se 
comprometam em assumir as disciplinas da Profa. Clarissa; a prorrogação do afastamento esteja 
dentro das normas, já que é o segundo pedido de prorrogação de afastamento; os professores 
substitutos sejam mantidos, sendo que os contratos estão vinculados aos próprios afastamentos 
e podem, sim, serem prorrogados. Os professores Laura Resende Tavares e Rafael Silva 
Brandão se comprometeram em assumir as disciplinas. A Comissão consultou a CPPD que não 
soube afirmar sobre a legalidade da prorrogação, já que a própria resolução No 012, de 8 de abril 
de 2016, da margem para duas interpretações e sugeriu que processo seja levado primeiramente 
à apreciação da assembleia. Dessa forma, assembleia departamental aprovou, por unanimidade, 
o pedido de prorrogação de afastamento da Profa. Clarissa Cordeiro de Campos até 31 de julho 
de 2020. A Comissão de Afastamento Docente informou que havia recebido, nesse mesmo dia, a 
documentação com o pedido oficial de prorrogação de afastamento da Profa. Luzia dos Santos 
Abreu e, portanto, não teve tempo para emitir o parecer, mas que já havia analisado o caso e 
como ficaria situação dos encargos didáticos. Seguindo nas mesmas condições e os professores 
substitutos mantidos, não haverá problema em prorrogar o afastamento da Profa. Luzia por mais 
um ano. Diante da situação, a assembleia deliberou a favor da prorrogação do afastamento da 
Profa. Luzia dos Santos Abreu por mais um ano (01 de janeiro a 31 de dezembro de 2020), 
desde que a Comissão de Afastamento Docente do DAUAP ratifique a sugestão e emita o 
parecer favorável. A Profa. Daniela Abritta Cota informou que participará de um workshop e um 
congresso na Cidade de Alghero, Itália, no período de 13 a 24 de abril de 2020. 

8.  A assembleia aprovou os Encargos Didáticos para o próximo semestre, 2020/1. 
9.  Data da próxima assembleia, caso necessite: 20 de novembro de 2020. 
 
Com a discussão e deliberação dos itens da pauta, encerrou-se a reunião na qual lavrou-se a 
presente ata, que é assinada por Mateus de Carvalho Martins, chefe do departamento, e demais 
presentes à assembleia. 
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